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INICIÀIII\IA: PREFEIIIO !&'NICIPàI'

ÀSSITNEO: AL'IIORIZÀ O PODER EXECUEI\IO À REàLIZAR À COMPRÀ DE \IACINAS

coMEFICÀCIAcoMPRo\xàDÀcoNÍR]AcoRoNAvIRus(co1,ID-19)APRovÂDAs

\./ PEIÀ âNVISA S XÃO FORNECIDAS PEI.O PROEB,à!íA IIACIONÀI. DE

ÍMIrNrzàçoEs, E DA oulrllâs PRO\',ÍDE![crÀs'

PAREcER gunÍPrco Po 924/2o2L'

O Prefeito Munícipal no uso de suas atribuiçôes legais

teve a iniciativa de apresentar a esta Casa Legislativa o Projeto

de Lei telado, no sentido de autorizar a aquisição de vacinas para

o enfrentamento da pandemia da covrD-19, conforme vê de da matéria

j ustificada .

Rea]-mente,conformejustificativa,oprojetovisa
..autorizar o poder Executivo a realizar a compra de vacinas contra

a COVID-19, desde que aprovados pela ANVISA' buscando oferta-Ia à

população de Presidente Médici/RO' ampliando o acesso aos

imunizantes, como medida efícaz de prevenção e de enfrentamento à

pandemía causada pelo CoronavÍrus (COVID-79)" '

Ainda, O Projeto de Lei em apreço' de iniciativa do

Poder Executivo, lem como objetivo precípuo autorizar o Exeôutivo

à aquisição de vacinas contra a COVID-19' quando náo fornecida

pel-o programa nacional de imunização'



Em relação à competência, a proposta .t. ".r"rrjffi
enquadra-se dentre as matérias de a]çada do Município, uma vez que

o artigo 30, inciso I, da Constituição Eederal, confere a este a

colrtêacia para legial.ar aobre interegge J.ocal. . Não se ignora,

ainda, a competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Fedêral e dos Municípios para "cuidar da saúdê e assigtêacia
prÍiblica", conforme disposto no artigo 23, incj-so II, também da CF.

Considerando-se a data de êntrada do presente Projeto

de Lei pefo Exêcutivo, entende-se como oportuno salientar recente

\r/ legisl-aÇão atinente à matéria objeto deste Projeto, Lei Federal no

'J-4.125, de 10 de março de 202L, que "DisPõê gobre a

responsabiJ.idade civiJ. relativa e êvêntoa advêrsos pós-vacinaçêo

colrtre a Covid-19 e aobre a aquisição 6 distriSuição de vacinas

por pêssoas jurídicas de direito privado", sobretudo o art. 1".

Lei Federal no 14.125, de 10 de março de 2021.

rrÀrü. 1o Enquanto perdurar a Energência ú Saúde

Púb].iêa de luportância Nacional (Espin), dec].arada o
deeorrência da infecção humana pêIo novo coronavírus
(SÀRS-CoV-2), ficam a UÂião, os Estâdos, o Diatrito
Eedêra1 e oa Municípioa autorizadog a adquirir vacinag

ê ê assuroir og riscos referentês à raapongabiJ.idrde

civil, nos te::[os do instrrrnêstto dê aquisição ou

f,ornecimento de vaciaag celebrado, @ rê14ção a

êvêntos advergos pós-vacinação, desde gue a àgência

Nacional d6 Vigi].ância Sanitária (ânvisa) tenhe

concedido o rêspectivo registro ou autorizaçâo
toporária de uso dârgencial. "
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Parecer,

de Lei n"

Em assim sendo, pelos
êsta Assessoria opina pela
024/2021-, de iniciatlva do

fundamentos declinados nest
normal tramitação do Proj êto

Poder Executivo.

É o meu entendimento, s.m.j.

Presidênte Médici, 16 de Março de 2027.
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